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PORTARIA Nº 174/2026 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

Dispõe sobre a designação de Líder do Governo na Câmara Municipal de 

Gravatá. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o Vereador Reginaldo Pereira da Silva, filiado ao Partido 

Progressistas (PP), para exercer a função de Líder do Governo na Câmara 

Municipal de Gravatá. 

 

Art. 2º Compete ao Líder do Governo atuar na interlocução entre o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo, promovendo a articulação institucional das 

matérias de interesse do Município. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Palácio Joaquim Didier, 02 de março de 2026. 

 

 

 

 
Joselito Gomes da Silva 

Prefeito do Município de Gravatá 
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